
Município de BATI'a do Col"da
Estado do Maranltão

LEI N' 904, DE 31 DE AGOSTO DE 2020

'Dispõe sobre a gratuidade de exames de imctgens destinados ao
diagnóstico e tratamento da COVID-]9, no município de Barra do
Corda

O PREFEITO DO ltíUNIC]PIO DE BAjIRA DO CORDA, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições constitucionais de seu cargo,

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciona e
promulga a seguinte LEI

Art. I' Fica concedido de forma gratuita, pelo município de Barra do Corda, o
exame de imagens destinado ao diagnóstico e tratamento da COVID-19 às pessoas de baixa
renda no município de Barra do Corda.

$ 11' Para efeito desta Lei considera-se de baixa renda aquelas pessoas inscritas
no Cadastro único do Govemo Federal.

Art. 2' As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de
dotações próprias do orçamento.

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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PUBLICAÇÃO
Ato oficial originário do PLL 095 046/2020, aprovado em 25 de agosto de 2020 e Publicado através de aâxação nos quadros de aüsos da
Prefeitura e da Câmara de Vereadores de Barra do Corda, em:31ⓕ8/2020, conforme determina o AJt. 13, Inciso 11, alínea "i" da Lei
Orgânica, digitalizada e publicado no portalhtto://x&,ww.barradocorda.ma.leg:b
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